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ANO XIV – Nº 1092 – TERÇA-FEIRA, 16 DE ABRIL DE 2024 – ENCANTO/RN 

  

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ENCANTO/RN 
EDITADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 

 

PODER EXECUTIVO 
 

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA – PREFEITO MUNICIPAL 
 

PODER LEGISLATIVO 
 

ROSEMARY FERNANDES AQUINO DE QUEIROZ – PRESIDENTE 
JOZA CARLOS DE OLIVEIRA LIMA – VICE-PRESIDENTE 
FRANCISCO FERREIRA DE BESSA – 1º SECRETÁRIO 

AUGUSTO FERREIRA NETO – 2º SECRETÁRIO  
FRANCISCO LUZIMAR DE OLIVEIRA ALVES – VEREADOR 

FRANCISCO VALDÍVIO SILVA – VEREADOR  
MARCELO AUGUSTO DE QUEIROZ LIMA – VEREADOR 

SUZY RAQUEL FERNANDES NOGUEIRA CHAVES – VEREADORA 
TITO DIOGO RIBEIRO DA SILVA – VEREADOR 

 

PODER EXECUTIVO 

 
PORTARIA N° 41, DE 16 DE ABRIL DE 2024 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe 

confere a Constituição Federal de 1988 e a Lei Orgânica do Município, em especial o Art. 53 da Lei nº 8.666/93, resolve: 
 
Art. 1º – Designar a servidora Ana Paula Dias Bezerra, inscrita no RG Nº 2.760.065 SSP/RN e CPF Nº: 

078.182.524-52, para atuar como Leiloeira do Município. 
 

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

 
 

____________________________________ 
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 

Prefeito Municipal 
 

 
PORTARIA Nº 42/2024                                                                                              ENCANTO/RN, 16 DE ABRIL DE 2024 
 
 

Exposição de Motivos 
 
 

Considerando, as atribuições inerentes ao cargo de Prefeito Municipal, atribuídas pala 

Constituição Federal, Constituição Estadual e Lei Orgânica do Município de Encanto; 
 
Considerando, que dentre essas atribuições está a competência para organizar o serviço público 

municipal, sendo, pois, consectário da autonomia administrativa disposta no Art. 30, I, da Constituição Federal.   
 
Considerando, a Solicitação de Cessão, sem ônus, do Tribunal de Justiça do Estado da servidora 

em questão, por meio do Ofício nº. 168/2024-GP. 
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Considerando, o interesse em colaborar com a Justiça, como meio de auxiliar a justiça social.  

   
Considerando, ademais, o interesse público, assim como o próprio interesse da administração, 

para melhor servir à população, e a legalidade do presente ato. 
 
Considerando, portanto, todo o exposto, O EXCELENTÍSSIMO SENHOR ALBERONE NERI DE 

OLIVEIRA LIMA, PREFEITO MUNICIPAL DO ENCANTO/RN, no uso de suas atribuições legais e com amparo na Lei 

Orgânica Municipal,  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º – Deferir a Cessão Funcional, da Servidora Pública Municipal Antônia Mirna Costa 
Batista Evaristo, Auxiliar de Secretaria, matrícula nº. 162539-4, com ônus para este Município, ao Tribunal de Justiça do 

Estado do Rio Grande do Norte. 
 
Parágrafo Único: O prazo da referida sessão será de 2 (dois) anos, iniciando em 11/05/2024 e 

findando em 10/05/2026. 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
  
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO ENCANTO, Estado do Rio Grande do Norte, 

aos 16 dias do mês de abril de 2024.  
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

 
 

____________________________________ 
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 

Prefeito Municipal 
 

 
AVISO DE ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 160401/2024  

 

O Governo do Município de Encanto, Estado do Rio Grande do Norte, através da Prefeitura Municipal, torna 
público o Acolhimento de Propostas Comerciais, para realização de Procedimento de Despesa destinado a Registro de 
Preços para futura e eventual Aquisição de ares-condicionados com instalação para atender as necessidades das 
Unidades Administrativas e Secretarias Municipais do Encanto/RN, com fundamentação legal no Art. 75, Inciso I e 

II, da Lei Federal 14.133/2021. 
 
Os interessados deverão enviar as propostas para a Sede da Prefeitura Municipal de Encanto/RN, sito na Rua 

Afonso Rodrigues, 48, Centro, neste município, ou ainda no endereço eletrônico: cotacao.encanto@gmail.com, definindo 
o assunto, texto e anexo da cotação, com prazo de envio até 03 (três) dias úteis contados a partir da divulgação do 
presente aviso em sítio eletrônico oficial. O critério de julgamento das propostas será o de menor preço. 
 

Os documentos a serem apresentados (Proposta e Habilitação) deverão obedecer aos critérios definidos no 
Termo de Referência anexo ao presente aviso, no sítio: www.encanto.rn.gov.br. 

 
 

Encanto/RN, 16 de abril de 2024. 
 
 
 

MARIA JOSIVANIA NATO DA SILVA 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
 

 
AVISO DE ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 160402/2024  

 

O Governo do Município de Encanto, Estado do Rio Grande do Norte, através da Prefeitura Municipal, torna 
público o Acolhimento de Propostas Comerciais, para realização de Procedimento de Despesa destinado à Contratação 
de empresa ou profissional especializado nos serviços de arbitragem, destinados aos eventos esportivos a serem 
realizados pelo Município de Encanto durante o exercício de 2024, com fundamentação legal no Art. 75, Inciso I e II, 

da Lei Federal 14.133/2021. 
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Os interessados deverão enviar as propostas para a Sede da Prefeitura Municipal de Encanto/RN, sito na Rua 
Afonso Rodrigues, 48, Centro, neste município, ou ainda no endereço eletrônico: cotacao.encanto@gmail.com, definindo 
o assunto, texto e anexo da cotação, com prazo de envio até 03 (três) dias úteis contados a partir da divulgação do 
presente aviso em sítio eletrônico oficial. O critério de julgamento das propostas será o de menor preço. 
 

Os documentos a serem apresentados (Proposta e Habilitação) deverão obedecer aos critérios definidos no 
Termo de Referência anexo ao presente aviso, no sítio: www.encanto.rn.gov.br. 

 
 

Encanto/RN, 16 de abril de 2024. 
 
 
 

MARIA JOSIVANIA NATO DA SILVA 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
 

 
AVISO DE ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 160403/2024  

 

O Governo do Município de Encanto, Estado do Rio Grande do Norte, através da Prefeitura Municipal, torna 
público o Acolhimento de Propostas Comerciais, para realização de Procedimento de Despesa destinado à Contratação 
de empresa especializada visando a execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva de 
computadores e equipamentos de informática das Unidades Administrativas e Secretarias Municipais do 
Encanto/RN, com fundamentação legal no Art. 75, Inciso I e II, da Lei Federal 14.133/2021. 

 
Os interessados deverão enviar as propostas para a Sede da Prefeitura Municipal de Encanto/RN, sito na Rua 

Afonso Rodrigues, 48, Centro, neste município, ou ainda no endereço eletrônico: cotacao.encanto@gmail.com, definindo 
o assunto, texto e anexo da cotação, com prazo de envio até 03 (três) dias úteis contados a partir da divulgação do 
presente aviso em sítio eletrônico oficial. O critério de julgamento das propostas será o de menor preço. 
 

Os documentos a serem apresentados (Proposta e Habilitação) deverão obedecer aos critérios definidos no 
Termo de Referência anexo ao presente aviso, no sítio: www.encanto.rn.gov.br. 

 
 

Encanto/RN, 16 de abril de 2024. 
 
 
 

MARIA JOSIVANIA NATO DA SILVA 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
 

 
 
 

 

 

 

Espaço não utilizado 

 

 

 
EXPEDIENTE 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO/RN 
CNPJ: 08.355.760 / 0001-23 

Rua Afonso Rodrigues, N° 48 – Centro – Encanto/RN. 
 E-mail: admencantorn@gmail.com   
  

www.encanto.rn.gov.br 


